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coMrssÃo DE coN |TUICÃO E JUSTICA

PROJETO DE LEI N9 17812025
MENSAGEM DE IEI Ng 8OII2O25

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Abertura de Crédito

Adicional Especial por Superávit Financeiro no Orçamento Vigente e dá Outras Providências."

I. RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal Considerando termo de convênio n"92/2023lPGE/DER-RO, com contrapartida

- do Município, proveniente de rendimentos bancários e saldos orçamentários, para posterior prestação de

contas.

II - ANÁUSE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Constituição e

justiça não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ne L7812O25, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsurrADo DA voTAçÃo DA coMrssÃo

-'A Comissão de Constituição e justiça, em Reunião realizada no dia 26 de Novembro 2025, opinou

unanimemente pela constitucio

do Projeto de Lei Ns L7812O25.
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De eutoria do Poder Executivo Municipal, o proieto em epígrafe "Dlspõe sobrc Aberturo de

ctédlto odicionol especial pot supetovit finonceiro no oryomento vigente e dá outros

provldêncios."

I. RETATÓRIO

O Poder Executivo Municipal Considerando o termo de convenio N"92/2023/PGE/DER-RO,

com contrapartida do município, proveniente de rendimentos bancários e seldos

orçamentários, para posterioÍ prestâção de contas.

[ - ÂNÁUSE

Nos termos reSimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de

Finanças, OrçameÍrto e fiscalirâção, Não recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no oídenamento juíídico

münicipal.

l[ - voTo oo REIAToR

€m face do exposto, o Proleto dê lei Ne 17812025, reveste-se de boa forma constitucional

legal, lurídico e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto Pela

sua aprovação.

tv - RESULTADO DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Finanças, Orçâmento e Fiscalização em Reunião realieada no dia 01 de

dezembro de 2025, opinou unenimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica

legislativa e, no mérito, pela ÂPROVAçÃO do Projêto de Lei Ne 178/2025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,
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COMISSÃO DE OBRAS E SE lcos PÚBucos MUNtctPArs
PROJETO DE LEI N9 L7812O25

MENSAGEM DE tEI N9 8O,-I2O25

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Aberturo de Crédito

Adicionol Especiol por Superávit Finonceiro no Orçomento vigente e do Outros Providêncios".

I. RETATÓRIO

'-...,O Poder Executivo Municipal Considerando o termo de convênio N992/2O23/PGE/DER-RO, com contrapartida do

municipio, proveniente de rendimentos bancários e saldos Orçamentários, para posterior prestação de contas.

II - ANÁTISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Obras e Serviços

Públicos Municipais, não recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ns t78,12O25, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.
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rv - RESULTADO DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Obras e Serviços Públicos Municipais em Reunião realizada no dia 18 de Dezembro de

2025, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAçÃo do Projeto de Lei Ne L7812O25.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,


